
 
 

 

ORIGINAL ASSINADO 

 

PORTARIA CRCPR Nº 033/2021 
 
 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE TRANSPARÊNCIA 
(CPT), CRIADA PELA PORTARIA 
022/2013. 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PARANÁ – CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 

CONSIDERANDO que, em razão da adesão ao Plano de Demissão 
Voluntária, instituído pela Resolução CRCPR nº 822/2020, e consequente 
desligamento de funcionários que compunham a comissão, torna-se 
necessária sua recomposição; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Permanente de 

Transparência (CPT), contida no art. 2º da Portaria CRCPR nº 022/2013, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º - A Comissão Permanente de Transparência (CPT), vinculada a 
esta Presidência, terá a seguinte composição: o Vice-presidente de 
Controle Interno, conselheiro Antonio Moacir Pozzobon, na função de 
coordenador, e os funcionários Alisson Bobato Dalsanto, Celita 
Zaidovicz Paltanin, Elizandra Carvalho, Gustavo Elias Muenz, 
Jeruza Fernandes Moura Burges, Martin Neufeld, Maurício 
Ostrowski Junior, Rafael Marcos Amaral, Valdair de Souza e 
Wanderlucio dos Santos Leite, com mandato até 31 de dezembro de 
2021.” 

 
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 009/2020. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
Curitiba, 18 de março de 2021. 

 
 
 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 
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